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PODER LEGISLATIVO
MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS                             
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO
1. OBJETO
1.1 A presente contratação tem por objeto a seleção de proposta visando à contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de limpeza e higienização nas dependências físicas da Câmara Municipal de Vereadores de Quatro Irmãos/RS.
1.2 O serviço será executado por profissional disponibilizado pela contratada, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, o que se mostra suficiente para garantir a execução adequada das rotinas de limpeza. 
1.3 A contratada deverá disponibilizar a mão de obra devidamente treinada, cabendo à Câmara Municipal fornecer os materiais e produtos necessários à execução do objeto.
1.4 Os serviços possuem natureza de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
2. JUSTIFICATIVA
2.1 A contratação é necessária para assegurar a manutenção contínua das condições de higiene, salubridade e conservação da sede do Legislativo, garantindo um ambiente saudável para servidores, vereadores e público em geral.
2.2 A necessidade decorre da vacância do cargo por aposentadoria da servidora anteriormente responsável pela execução das atividades, inexistindo no quadro funcional atual outro servidor disponível para assumir tais atribuições.
2.3 A ausência desses serviços comprometeria o regular funcionamento da Casa Legislativa e a preservação do patrimônio público, justificando a adoção desta solução temporária até que haja reorganização do quadro de pessoal.
3. RECEBIMENTO, PRAZO, CRONOGRAMA E FORMA DE ENTREGA
3.1 Os serviços objeto deste certame deverão ter início imediato após a emissão da Ordem de Serviço emitida pela autoridade competente.
3.2. Descrição dos serviços:
3.2.1. Realizar serviços de “Auxiliar de Limpeza”, consistente na limpeza dos pisos, vidros, janelas, paredes, mobiliário, retirada do lixo e detritos dos ambientes e depósito do mesmo em local apropriado, retirar o pó dos livros e estantes, de armários e balcões, etc, realizar limpeza de calçadas, paredes internas e externas, tudo com a utilização de materiais de higiene indicados para cada situação e com a utilização de equipamentos de proteção individual e de trabalho adequados para cada situação, realizar arrumação nas salas, executar outras tarefas correlatas.
3.3. Equipamentos:
3.3.1. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos de proteção individual e de trabalho necessários para a correta realização dos mesmos, sendo que o município disponibilizará os materiais e produtos necessários.
3.4. Locais dos Serviços
3.4.1. Os serviços serão realizados junto aos prédios escolares e demais dependências da Educação do Município, bem como nas Secretarias de Saúde e Administração, podendo ser remanejados conforme a necessidade.
3.5. Periodicidade dos Serviços:
Diariamente:
Serviços de limpeza dos pisos e sanitários;
Semanalmente:
Serviços dos vidros e mobiliários, calçadas;
Semestralmente:
Serviços de limpeza das paredes internas e externas
3.6. Considerações:
3.6.1. Os trabalhos deverão ser realizados com zelo e cuidado, tanto pelo patrimônio público quanto pelo privado. Qualquer dano decorrente da execução dos serviços elencados acima, serão de responsabilidade da Empresa contratada.
3.6.2. Os serviços deverão ser realizados de modo contínuo, devendo a contratada manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento aos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada, as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes do contrato.
4. DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento correrá, em conta específica, em até 15 (dez) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal, estando os serviços e a quantidade de horas executadas, devidamente atestados pelo fiscal do contrato, condicionada a entrega da nota fiscal.
4.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, a fim de liberação do documento fiscal para pagamento.
4.3 Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior.
4.4 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.
4.5 Serão retidos, em conta vinculada específica, em instituição financeira oficial, valores referentes a encargos trabalhistas devidos aos empregados da contratada alocados na execução do objeto relativos a:
I – décimo terceiro salário; II – férias e adicional constitucional de férias; III – aviso prévio indenizado; IV – encargos previdenciários e trabalhistas incidentes; V – demais verbas trabalhistas previstas em lei, acordo ou convenção coletiva.
5. PREÇO
5.1. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a incidir na execução do objeto no local estabelecido.
6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
6.1 O valor da contratação será definido com base na pesquisa de mercado realizada no ETP, buscando refletir a média dos valores praticados para a carga horária de 20 horas semanais na região.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de rubrica própria prevista na Lei Orçamentária Anual vigente para a Câmara Municipal de Quatro Irmãos/RS.

Quatro Irmãos/RS, 13 de abril de 2026.


Vania de Borba Silveira
Agente de contratação
Av. Barão Hirch,  n° 440 - CEP 99.720-000 – Quatro Irmãos – RS – CNPJ 29.567.041/0001-46 Fone: (54) 992785779
E-mail: cmv4irmaos@hotmail.com
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